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AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE  NEGOU  CONHECIMENTO  À  CARTA
TESTEMUNHÁVEL,  INTERPOSTA  CONTRA
ACÓRDÃO  QUE  JULGOU  O  MÉRITO  DE
RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  NÃO
CABIMENTO  DA  CARTA  TESTEMUNHÁVEL.
DECISÃO IMPUGNÁVEL, APENAS, MEDIANTE
RECURSOS  DE  NATUREZA
EXTRAORDINÁRIA.  HIPÓTESES  DE
CABIMENTO,  REQUISITOS  E  RITO
ESPECÍFICOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  ERRO
GROSSEIRO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

Sendo o acórdão recorrido, que negou provimento
a  Recurso  em  Sentido  Estrito,  impugnável
apenas, e eventualmente, mediante recursos de
natureza  extraordinária  (Recurso  Especial  ou
Recurso  Extraordinário),  os  quais  possuem
hipóteses  de  cabimento,  requisitos  e
pressupostos  bem  específicos,  não  há  como
aplicar-se  o  princípio  da  fungibilidade,  para  se
conhecer  de  Carta  Testemunhável  como  um
desses recursos.

A jurisprudência construiu o entendimento de que,
sendo  grosseiro  o  erro  na  interposição  de  um
recurso por outro, resta afastada a possibilidade
de aplicação do princípio da fungibilidade, previsto
no art. 579 do CPP. 
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Vistos, relatados e discutidos esses autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do  Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,   em,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  manejado  por  José  Airton  de

Oliveira Júnior em face de decisão monocrática do relator, que não conheceu

de carta testemunhável, por entender não ser hipótese de seu cabimento.

Em suas razões recursais (fls. 153/159), sustenta o agravante que

deveria  ter  sido  observado,  no  caso,  o  princípio  da  fungibilidade  recursal,

previsto expressamente no art. 579 do CPP, a fim de que o recurso manejado

pela defesa fosse conhecido. 

Assim, requer a retratação do relator, ou, não sendo o caso, o

provimento do recurso a fim de que a Carta Testemunhável seja analisada em

seu mérito.

Juízo de retratação negativo às fls. 161.

Em parecer de fls. 163/165, a Procuradoria de Justiça opinou pela

inadmissibilidade do agravo.

É o relatório.

VOTO

Pretende o ora agravante a reforma da decisão monocrática de
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fls.  147/148,  que não conheceu da Carta Testemunhável,  a fim de que, elo

princípio da fungibilidade recursal,  a Carta Testemunhável seja analisada em

seu mérito.

Primeiramente,  impende  ressaltar  o  cabimento  da  via  recursal

eleita,  nos termos do art.  284,  caput,  do Regimento Interno do Tribunal  de

Justiça do Estado da Paraíba:

Art. 284. Ressalvadas as exceções previstas em lei e
neste Regimento, são impugnáveis por agravo interno,
no prazo de cinco dias, os despachos e decisões do
relator e dos Presidentes do Tribunal, do Conselho da
Magistratura,  das  Seções  Especializadas  e  das
Câmaras, que causarem prejuízo ao direito da parte.

Assim,  há  que  se  admitir  o  manejo  de  Agravo  Interno  contra

decisão  do  relator  que  não  conhece  de  recurso,  a  fim  de  evitar  eventual

prejuízo ao direito da parte.

Pois bem. A principal alegação do agravante é de que a Carta

Testemunhável  deveria  ter  sido  conhecida  e  julgada  em  seu  mérito,  por

incidência do princípio da fungibilidade recursal, expressamente previsto no art.

579 do CPP.

Vejamos a redação do dispositivo invocado:

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será
prejudicada pela interposição de um recurso por outro.
Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a
impropriedade  do  recurso  interposto  pela  parte,
mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso
cabível.

Para que seja  possível  a  pretendida aplicação do princípio  da

fungibilidade,  é  necessário  que  se  verifique  a  existência  de  algum recurso

cabível legalmente contra a decisão impugnada.

Desembargador João Benedito da Silva
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Na espécie, a decisão guerreada consiste em acórdão do Tribunal

de Justiça que negou provimento a Recurso em Sentido Estrito (fls. 133/136).

Tal decisão não pode ser atacada por qualquer recurso de natureza ordinária,

mas, tão somente, por Recurso Especial e Recurso Extraordinário, e isso na

eventualidade  de  estarem  presentes  os  seus  pressupostos  e  requisitos

específicos (art. 102, III e 105, III, da CF/1988).

Trata-se  de  recursos  que  possuem  hipóteses  de  cabimento,

requisitos e rito bem peculiares, cuja competência para julgamento não cabe a

esta  Corte  de  Justiça,  devendo,  ademais,  ser  apresentados  perante  o

Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  que  exercerá  o  juízo  de  admissibilidade

previsto no art. 27, §1º, da Lei nº 8.038/1990.

Diante  disso,  há  que  se  considerar  que  o  manejo  da  carta

testemunhável  no  lugar  de  recurso  especial  ou  extraordinário  constitui  erro

grosseiro, não tendo incidência, deste modo, o princípio da fungibilidade.

Com efeito,  a  jurisprudência  construiu  o  entendimento  de que,

sendo grosseiro o erro na interposição de um recurso por outro, resta afastada

a possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade, previsto no art. 579

do CPP. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL.  DECISÃO
QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  A  AGRAVO  EM
EXECUÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE. MANIFESTA
IMPROPRIEDADE  DA  VIA  RECURSAL  ELEITA.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
ERRO  GROSSEIRO.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO.  Diante  da  ausência  de  um  dos
pressupostos objetivos de admissibilidade recursal em
razão da interposição errônea, necessário se faz o não
conhecimento  do  presente  Agravo.  A  Carta
Testemunhável  é  a  espécie  recursal  cabível  contra
decisão que denega recurso interposto ou que impede
o  seguimento  daquele  admitido,  nos  termos  do  art.
639, do Código de Processo Penal.  Por se tratar de
erro grosseiro, impossível a aplicação do princípio da
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fungibilidade recursal,  conforme previsto no art.  579,
do Código de Processo Penal.
(TJMG;  AI  1.0015.09.050635-1/001;  Rel.  Des.
Agostinho  Gomes  de  Azevedo;  Julg.  27/08/2015;
DJEMG 04/09/2015) 

 Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao presente Agravo

Interno

É como voto.

                  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,
Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do relator, o
Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 10(dez) dias do mês de março do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r
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